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1. Atos Administrativos 
Extrato de Aditivo 

Extrato – Segundo Termo Aditivo ao Contrato 13/17 Processo TC 
15172/17 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB 
              WJ Serviços de Informática Ltda 
Valor Mensal: R$ 373,09 (Trezentos setenta três reais, nove 
centavos) 
Objeto: Reajuste de valor e Prorrogação de vigência . 
Vigência: 01/04/2019 à 31/03/2020 
Data da assinatura: 29/03/2019 

 

Cessão de Uso 

Extrato de Contrato de Cessão Onerosa de Uso de Espaço 03/19 
Documento TC 22584/19 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE/PB 
            Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de João 
Pessoa - SEMOB 
Objeto: Cessão onerosa de espaço público para a realização, pelo 
CESSIONÁRIO, do Evento do I Encontro dos Agentes de Trânsito da 
Região Nordeste. 
Valor: R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais) 
Vigência: 12/04/2019(das 08h00 às 18h00) 

Data da assinatura: 03/04/2019 
  

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2217 - 02/05/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04238/14 (Doc. 43928/18) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2013 
Intimados: Domingos Leite da Silva Neto, Responsável; Jose Bonaldo 
Dias de Araujo, Responsável; Joalison Lima Alves, Procurador(a); 
Domingos Sávio Alves de Figueiredo, Contador(a); Jac Construções E 
Eventos Ltda.-Me, Repres. Legal, Sr. José Armando de Castro, 
Interessado(a); Limpex Construções E Serviços Ltda.-Me, Repres. 
Legal, Sr. Ricardo Henrique Monteiro de Lima, Interessado(a); 
Servcon Construções, Comércio E Serviços Ltda.-Epp,repres. 
Legal,sr. Francisco Justino do Nascimento, Interessado(a); Tec Nova 
Construcao Civil Ltda, Repres. Legal, Sra. Elaine Alexandre do 
Nascimento, Interessado(a); Bruno Lopes de Araújo, Advogado(a); 
John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a); Carlos 
Roberto Batista Lacerda, Advogado(a); Edward Johnson Goncalves de 
Abrantes, Advogado(a); Rafael Santiago Alves, Advogado(a); Hugo 
Tardely Lourenco, Advogado(a); Danilo Sarmento Rocha Medeiros, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2219 - 15/05/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04731/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Danilson Ferreira da Cruz, Responsável; Flavio Roberto 
Malheiros Feliciano, Responsável; Geminiano Luiz Maroja Limeira 
Filho, Responsável; Wiviane Eugenia Paiva, Responsável; Rocine 
Nunes Rodrigues, Procurador(a); Josélia Maria de Sousa Ramos, 
Contador(a); João Francisco dos Santos-Me (protetor Segurança E 
Eventos), Interessado(a); Fabiola Marques Monteiro, Advogado(a); 
Joao Souza da Silva Junior, Advogado(a); Cristine Bronzeado Ferreira, 
Advogado(a); Luiz Filipe Fernandes Carneiro da Cunha, Advogado(a); 
Mateus de Sousa Delgado, Advogado(a); Rebeca Moreira Faustino de 
Almeida, Advogado(a); Arthur Monteiro Lins Fialho, Advogado(a); 
Solon Henriques de Sá E Benevides, Advogado(a); Thiago Giullio de 
Sales Germoglio, Advogado(a); Vanina Carneiro da Cunha Modesto 
Coutinho, Advogado(a); Walter de Agra Júnior, Advogado(a); Walter 
Higino de Lima, Advogado(a); Jackeline Alves Cartaxo, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2217 - 02/05/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04111/15 (Doc. 41719/17) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04238_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=43928_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04731_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04111_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=41719_17
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2014 
Intimados: Alderi de Oliveira Caju, Responsável; Clair Leitão Martins, 
Contador(a); Itamara Monteiro Leitao, Advogado(a); Paulo Ítalo de 
Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2220 - 22/05/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04711/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: João Batista Soares, Responsável; Rocine Nunes 
Rodrigues, Procurador(a); Ricardo Medeiros de Queiroz, Contador(a); 
Cristal Construções E Incorporaçãoes Ltda.-Me, Rep. Legal, Sr. Sérgio 
Ricardo Pereira da Cruz Filho, Interessado(a); Alb Engenharia E 
Serviços Eireli, Repres. Legal, Sra. Alba Lúcia de Lacerda Brasileiro, 
Interessado(a); L&d-Lacerda Construtora E Serviços Eireli, Repres. 
Legal, Sr. Ciro Marconi de Araújo Lacerda, Interessado(a); Associação 
de Proteção À Maternidade E Assist.À Infância de Caaporã,rep 
Legal,sr. Pedro Soares Filho, Interessado(a); Coenco Construções 
Empreendimentos E Comércio Ltda., Repres. Legal, Sr. George 
Ramalho Barbosa, Interessado(a); Rts Construções E Serviços Ltda., 
Repres. Legal, Sr. Raimilson Tadeu da Silva Pereira, Interessado(a); 
Fabio Firmino de Araujo, Advogado(a); Felipe Ribeiro Coutinho 
Goncalves da Silva, Advogado(a); Bruno Chianca Braga, Advogado(a); 
Joao Victor Ribeiro Coutinho Goncalves da Silva, Advogado(a); 
Angelica da Costa Ferreira, Advogado(a); Leonardo Paiva Varandas, 
Advogado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a); André 
Luiz Cavalcanti Cabral, Advogado(a); Eduardo de Araujo Cavalcanti, 
Advogado(a); Elaine Maria Gonçalves, Advogado(a); Veronica Rangel 
Duarte, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2216 - 24/04/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 05315/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Francisco de Assis Rodrigues de Lima, Gestor(a); 
Cristóvão Amaro da Silva Filho, Ex-Gestor(a); Sancha Luiza Queiroga 
de Sousa Dantas, Ex-Gestor(a); Rogério Lacerda Estrela Alves, 
Contador(a); Rosildo Alves de Morais, Contador(a); Ítalo Marques 
Costa, Contador(a); Diogo Maia da Silva Mariz, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2217 - 02/05/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 18177/17 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2017 
Intimados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Gestor(a); 
Milton Pacifico Jose Araujo, Gestor(a); Sidney da Silva Schmid, 
Gestor(a); Sabrina Grasielle de Castro Fernandes, Interessado(a); 
Gastronomia Nordeste Comercio E Servicos de Alimentos Eireli Me, 
Interessado(a); Joyce Pimentel de Lima, Advogado(a); Karin Azevedo 
Costa, Advogado(a); Ana Amelia Ramos Paiva, Advogado(a); Diogo 
Maia da Silva Mariz, Advogado(a); Cinthia Renata do Nascimento 
Fernandes, Advogado(a); Viviane Isabelle Ferreira Silva Menezes, 
Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2217 - 02/05/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 05776/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Antonio Gomes da Costa Netto, Gestor(a); Rogério 
Lacerda Estrela Alves, Contador(a); Renan Dantas Medeiros, 
Assessor Técnico; Gilberto Gomes de Sousa, Assessor Técnico; 
Francisco das Chagas Ferreira, Advogado(a); Jaciane Gomes Ribeiro, 
Advogado(a). 
 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06012/19 
Jurisdicionado: Governo do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Citado: ALESSIO TRINDADE DE BARROS, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2786 - 09/05/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 02080/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
Intimados: Emanuelly Batista de Souza, Gestor(a); Pedro Jorge 
Coutinho Guerra, Gestor(a); Severino Sebastião Mendes, Gestor(a); 
Joao Monteiro de Sampaio Neto, Interessado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 02080/16 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03440/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00413/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 03187/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Interessados: Fábio Tyrone Braga de Oliveira, Gestor(a); Amanda 
Oliveira da Silveiramarques Dantas, Interessado(a); Adriana Cisleyde 
Alves, Interessado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 1ª Câmara do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na 
sessão realizada nesta data, em: Acompanhar o entendimento do 
Relator, referendando expressamente a cautelar deferida, mediante a 
ratificação da decisão monocrática - Decisão Singular DS1 –  TC –  Nº 
00026/2019, nos termos do relatório e voto do Relator que passam a 
integrar a presente decisão, no qual se deliberou: 1. Emitir, com arrimo 
no § 1º do Art. 195 do Regimento Interno (Resolução Normativa RN 
TC 10/2010), MEDIDA CAUTELAR, determinando ao gestor, Prefeito 
do Município de Sousa, Sr. FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA, 
que se abstenha de dar prosseguimento ao Pregão Presencial nº 
05/2019 - objetivando a contratação de pessoa jurídica para serviços 
de locação de veículos para transporte escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino do município de Sousa, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência no Anexo I do Edital, suspenda o 
certame no estágio em que se encontrar, inclusive suspensão de 
contratos, por ventura existentes, até decisão final do mérito; 2. Citar o 
Prefeito do Município de Sousa, Sr. FÁBIO TYRONE BRAGA DE 
OLIVEIRA, autoridade responsável pela homologação do certame, 
facultando-lhe a apresentação de justificativa e/ou defesa no prazo de 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04711_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05315_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18177_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05776_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06012_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02080_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03440_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03187_19
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15 (quinze) dias para, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 
56, IV, da Lei Complementar nº 18, de 13 de julho de 1993 e outras 
cominações aplicáveis ao caso, apresentar esclarecimentos acerca 
das restrições citadas no relatório técnico da Divisão de 
Acompanhamento da Gestão –  DIAG –  fls. 34/44. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00058/19 
Processo: 01254/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva, 
Interessado(a); Sandro Ferreira de Souza, Interessado(a). 
Decisão: 1. Nos termos do Regimento Interno deste Tribunal, no seu 
Título VIII, Capítulo I: “ Art. 195. No início ou no curso de qualquer 
apuração, o Tribunal, de ofício ou a requerimento do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas poderá solicitar a quem de direito, 
cautelarmente, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 18, de 
13 de julho de 1993, o afastamento temporário do responsável, se 
existirem indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício de 
suas funções, possa retardar ou dificultar a realização de auditoria ou 
inspeção, causar novos danos ao Erário ou inviabilizar o seu 
ressarcimento. § 1º. Poderá, ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, 
cautelarmente, em processos sujeitos à sua apreciação ou julgamento, 
a suspensão de procedimentos ou execução de despesas, até decisão 
final, se existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da 
demora, possa causar danos ao erário” . 2. Como se vê, o Regimento 
Interno do Tribunal trata de procedimento de emissão de Medida 
Cautelar de forma bastante resumida, daí porque os Relatores lançam 
mão, subsidiariamente, do que prevê a respeito o Código de Processo 
Civil e assim o fazem, autorizados pelo multifalado Regimento Interno, 
no seu artigo 252. 3. Com efeito, concede-se, cautelarmente, a 
suspensão de relações jurídicas até o julgamento do mérito, desde 
que presentes o periculum in mora e o fumus boni juris, nos termos do 
Artigo 300 do Código de Processo Civil. 4. Data vênia o entendimento 
da Auditoria (fls. 110), mas não prospera o argumento de que houve 
um aumento de 42,58% do valor ora contratado (R$ 1.245.876,00) em 
relação ao valor licitado no ano anterior (R$ 1.092.250,00), posto que 
houve um aditivo contratual naquele exercício de R$ 218.450,00, que 
não foi considerado pela Unidade Técnica de Instrução, o que reduz o 
acréscimo a 14,06% em relação ao valor licitado no exercício de 2018. 
5. Examinando os autos, não consta um maior detalhamento da 
despesa, que possa justificar o alto volume do consumo de 
combustíveis no município, bem como o acréscimo de 14,06% em 
relação ao valor licitado em 2018, que poderá ser decorrente de 
diversos fatores, como aumento do preço do litro do combustível, 
mudanças na frota de veículos municipal ou de percursos realizados, o 
que poderá ser esclarecido pelo Gestor ao lhe ser oportunizado o 
contraditório e a ampla defesa. Cumpre mencionar que, consultando o 
SAGRES Auditor/Empenhos Diários, atualizado até março de 2019, 
constam despesas pagas junto ao Credor Posto Cordeirense –  Maria 
do Socorro Queiroz - ME, relativas à Licitação 01/2019, no montante 
empenhado e pago de R$ 160.459,81, gerando uma média mensal de 
R$ 53.486,60, considerada aceitável para um município do porte de 
São José dos Cordeiros. 6. Ademais, não se pode olvidar que o objeto 
da licitação aqui noticiado, qual seja, fornecimento de combustíveis e 
derivados de petróleo, influencia diretamente a prestação de serviços 
essenciais à população da municipalidade, como saúde e educação, 
sendo descabida a interrupção do fornecimento destes, diante do 
cenário aqui noticiado. 7. No tocante aos Documentos TC nº 04898/17 
e 10132/17 e ao Processo TC nº 04446/18, citados pela Auditoria, que 
dizem respeito, respectivamente, à Dispensa Licitatória nº 01/2017, 
Pregões Presenciais nº 03/2017 e 01/2018, sobre aquisição de 
combustíveis destinados à frota de veículos municipal, todos em favor 
do Posto Cordeirense –  Maria do Socorro Queiroz –  ME (fornecedor 
exclusivo de combustíveis à municipalidade de São José dos Cordeiros 
desde o ano de 2017), considerando que os mencionados protocolos 
estão no arquivo digital, sob a relatoria do Conselheiro Fernando 
Rodrigues Catão, a quem cabe a adoção das providências que julgar 
necessárias. 8. Por conseguinte, tal panorama remete à inexistência 
da urgência urgentíssima requerida para o trato da matéria, bem assim 
do amparo legal para expedição da medida preventiva pleiteada. 9. 
Por todo o exposto, NEGO a emissão da medida cautelar requerida 
pela equipe da Auditoria, à míngua dos pressupostos plenos e 
irrefutáveis para a concessão da medida excepcional, determinando-
se o prosseguimento normal do trâmite destes autos, pelo rito 

ordinário, todavia, determino a CITAÇÃO do Prefeito Municipal de 
SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS, Senhor JEFFERSON ROBERTO DO 
NASCIMENTO PINTO DA SILVA, para se contrapor acerca das 
conclusões da Unidade Técnica de Instrução, conforme relatório de fls. 
107/113, devendo a ele ser encaminhada cópia deste. Publique-se, 
intime-se e registre-se. Gabinete do Conselheiro Marcos Antonio da 
Costa João Pessoa, 12 de abril de 2019. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00059/19 
Processo: 02313/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Vicente Fialho de Sousa Neto, Interessado(a); Hyago 
Cesar Lima Feitosa, Interessado(a). 
Decisão: DECISÃO DO RELATOR 1. Nos termos do Regimento 
Interno deste Tribunal, no seu Título VIII, Capítulo I: “ Art. 195. No 
início ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas poderá 
solicitar a quem de direito, cautelarmente, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar nº 18, de 13 de julho de 1993, o afastamento 
temporário do responsável, se existirem indícios suficientes de que, 
prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar ou 
dificultar a realização de auditoria ou inspeção, causar novos danos ao 
Erário ou inviabilizar o seu ressarcimento. § 1º. Poderá, ainda, o 
Relator ou o Tribunal determinar, cautelarmente, em processos 
sujeitos à sua apreciação ou julgamento, a suspensão de 
procedimentos ou execução de despesas, até decisão final, se 
existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da demora, 
possa causar danos ao erário” . 2. Como se vê, o Regimento Interno 
do Tribunal trata de procedimento de emissão de Medida Cautelar de 
forma bastante resumida, daí porque os Relatores lançam mão, 
subsidiariamente, do que prevê a respeito o Código de Processo Civil 
e assim o fazem, autorizados pelo multifalado Regimento Interno, no 
seu artigo 252. 3. Com efeito, concede-se, cautelarmente, a 
suspensão de relações jurídicas até o julgamento do mérito, desde 
que presentes o periculum in mora e o fumus boni juris, nos termos do 
Artigo 300 do Código de Processo Civil. 4. A Auditoria apontou, em 
resumo, as seguintes inconformidades: a) ausência de autorização por 
agente competente para promoção da licitação; b) ausência de ampla 
pesquisa de mercado; c) o edital não foi publicado de acordo com o 
artigo 4º, inciso “ I”  da Lei 10.520/2002; d) não consta ato de 
adjudicação, conforme exigência do artigo 38, VII, da Lei 8666/93 c/c 
artigo 4º, XXII da Lei 10.520/02; e) não consta comprovante de 
publicação do resultado da licitação, art. 38, XI, Lei 8666/93; f) não 
consta documentação comprobatória da regularidade da contratada, 
aferida no momento da contratação; g) não consta extrato da 
publicação da contratação, nem quaisquer documentos relativos ao 
contrato celebrado com o licitante vencedor; h) desconformidade na 
ausência de justificativa das quantidades a serem adquiridas; i) pouca 
publicidade dada ao procedimento licitatório; j) tanto os valores 
estimados quanto os valores obtidos na licitação destoam dos valores 
de mercado; k) descompasso entre os valores contratados e os preços 
de mercado, dentre outras, que infringem a Lei de Licitações e 
Contratos, bem como a Lei do Pregão. 5. Em que pese o valor licitado 
e homologado para 2019, de R$ 1.472.810,00 (fls. 50), represente um 
aumento de 15,06% relativamente ao valor gasto no ano anterior, mas 
consultando o sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de SERRA 
BRANCA, na aba contratos do município, no menu Licitações, bem 
como no Sistema TRAMITA e SAGRES, verifica-se que até o 
momento não foi comprovada a contratação da empresa vencedora do 
certame. Destaca-se, por oportuno, que de acordo com a própria 
Auditoria, não consta nos autos o ato de adjudicação, conforme 
exigência do artigo 38, VII, da Lei 8666/93 c/c artigo 4º, XXII da Lei 
10.520/02, o que significa que não ficou garantida ao vencedor que a 
Administração Municipal irá contratá-lo. 6. Em pesquisa feita ao 
SAGRES On Line, atualizado até março de 2019, constam despesas 
pagas junto ao Credor Posto Santa Bárbara, de R$ 311.634,77, no 
entanto sem a indicação de qual procedimento licitatório se referem. 7. 
Ademais, não se pode olvidar que o objeto da licitação aqui noticiado, 
qual seja, fornecimento de combustíveis e derivados de petróleo, 
influencia diretamente a prestação de serviços essenciais à população 
da municipalidade, como saúde e educação, sendo descabida a 
interrupção do fornecimento destes, diante do cenário aqui noticiado. 
8. Ante o exposto, tal panorama remete à inexistência da urgência 
urgentíssima requerida para o trato da matéria, bem assim do amparo 
legal para expedição da medida preventiva pleiteada. 9. Por todo o 
exposto, NEGO a emissão da medida cautelar requerida pela equipe 
da Auditoria, à míngua dos pressupostos plenos e irrefutáveis para a 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01254_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02313_19
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concessão da medida excepcional, determinando-se o 
prosseguimento normal do trâmite destes autos, pelo rito ordinário, 
todavia, determino a CITAÇÃO do Prefeito Municipal de SERRA 
BRANCA, Senhor VICENTE FIALHO DE SOUSA NETO, para se 
contrapor às conclusões da Unidade Técnica de Instrução, conforme 
relatório de fls. 63/69, devendo a ele ser encaminhada cópia deste. 
Publique-se, intime-se e registre-se. Gabinete do Conselheiro Marcos 
Antonio da Costa João Pessoa, 12 de abril de 2019. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00056/19 
Processo: 02656/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Congo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessados: Joaquim Quirino da Silva Júnior, Interessado(a); Elder 
Oliveira de Queiroz, Interessado(a). 
Decisão: 1. Nos termos do Regimento Interno deste Tribunal, no seu 
Título VIII, Capítulo I: “ Art. 195. No início ou no curso de qualquer 
apuração, o Tribunal, de ofício ou a requerimento do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas poderá solicitar a quem de direito, 
cautelarmente, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 18, de 
13 de julho de 1993, o afastamento temporário do responsável, se 
existirem indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício de 
suas funções, possa retardar ou dificultar a realização de auditoria ou 
inspeção, causar novos danos ao Erário ou inviabilizar o seu 
ressarcimento. § 1º. Poderá, ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, 
cautelarmente, em processos sujeitos à sua apreciação ou julgamento, 
a suspensão de procedimentos ou execução de despesas, até decisão 
final, se existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da 
demora, possa causar danos ao erário” . 2. Como se vê, o Regimento 
Interno do Tribunal trata de procedimento de emissão de Medida 
Cautelar de forma bastante resumida, daí porque os Relatores lançam 
mão, subsidiariamente, do que prevê a respeito o Código de Processo 
Civil e assim o fazem, autorizados pelo multifalado Regimento Interno, 
no seu artigo 252. 3. Com efeito, concede-se, cautelarmente, a 
suspensão de relações jurídicas até o julgamento do mérito, desde 
que presentes o periculum in mora e o fumus boni juris, nos termos do 
art. 300 do Código de Processo Civil. 4. Analisando-se o presente 
caderno processual para pleno entendimento da matéria, é de se 
destacar que em consulta ao SAGRES online (atualizado até fevereiro 
de 2019), verificou-se que houve pagamentos, no presente exercício, 
ao licitante vencedor LA LUCAS & CIA LTDA, na ordem de R$ 
44.600,64 com aquisição de combustíveis, mas que não se tem 
notícias dos valores unitários efetivamente realizados, o que poderá 
ser apresentado numa possível defesa. Além do mais, em consulta ao 
SAGRES 2018, para efeito de comparativo histórico, o gasto total com 
combustível perfez o montante de R$ 654.164,01 e o procedimento 
licitatório que o acobertou apresentou como valor homologado de R$ 
977.810,00 (Pregão Presencial n.º 01/2018 –  Lenice Alves Lucas), 
mostrando-se plenamente possível que o valor da licitação ora 
questionada não necessariamente será integralmente “ utilizado” , 
cabendo análises futuras acerca dos novos elementos que poderão ser 
adicionados aos autos; 5. Ademais, não se pode olvidar que o objeto 
da licitação aqui noticiado, qual seja, fornecimento de combustíveis e 
derivados de petróleo, influencia diretamente a prestação de serviços 
essenciais à população da municipalidade, como saúde e educação, 
sendo descabida a interrupção do fornecimento destes, diante do 
cenário aqui noticiado. 6. Ante o exposto, tal panorama remete à 
inexistência da urgência urgentíssima requerida para o trato da 
matéria, bem assim do amparo legal para expedição da medida 
preventiva pleiteada. 7. Por todo o exposto, NEGO a emissão da 
medida cautelar requerida pela Unidade Técnica de Instrução, à 
míngua dos pressupostos plenos e irrefutáveis para a concessão da 
medida excepcional, determinando-se o prosseguimento normal do 
trâmite destes autos, pelo rito ordinário, todavia, determino a 
CITAÇÃO do Prefeito Municipal, Senhor JOAQUIM QUIRINO DA 
SILVA JÚNIOR, para se contrapor às conclusões da Unidade Técnica 
de Instrução, conforme relatório de fls. 129/135. 8. Publique-se. 
Gabinete do Relator João Pessoa, 12 de abril de 2019. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00057/19 
Processo: 07535/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Interessados: Alecsandro Bezerra dos Santos, Gestor(a); Marciel 
Alves da Silva, Interessado(a). 
Decisão: 1. Nos termos do Regimento Interno deste Tribunal, no seu 
Título VIII, Capítulo I: “ Art. 195. No início ou no curso de qualquer 

apuração, o Tribunal, de ofício ou a requerimento do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas poderá solicitar a quem de direito, 
cautelarmente, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 18, de 
13 de julho de 1993, o afastamento temporário do responsável, se 
existirem indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício de 
suas funções, possa retardar ou dificultar a realização de auditoria ou 
inspeção, causar novos danos ao Erário ou inviabilizar o seu 
ressarcimento. § 1º. Poderá, ainda, o Relator ou o Tribunal determinar, 
cautelarmente, em processos sujeitos à sua apreciação ou julgamento, 
a suspensão de procedimentos ou execução de despesas, até decisão 
final, se existentes indícios de irregularidades que, com o perigo da 
demora, possa causar danos ao erário” . 2. Como se vê, o Regimento 
Interno do Tribunal trata de procedimento de emissão de Medida 
Cautelar de forma bastante resumida, daí porque os Relatores lançam 
mão, subsidiariamente, do que prevê a respeito o Código de Processo 
Civil e assim o fazem, autorizados pelo multifalado Regimento Interno, 
no seu artigo 252. 3. Com efeito, concede-se, cautelarmente, a 
suspensão de relações jurídicas até o julgamento do mérito, desde 
que presentes o periculum in mora e o fumus boni juris, nos termos do 
art. 300 do Código de Processo Civil. 4. Analisando-se o presente 
caderno processual e pontuais circunstâncias que são imprescindíveis 
para pleno entendimento da matéria, é de se destacar os seguintes 
pontos: a) o objeto destes autos trata da verificação formal da licitação 
e não da execução do contrato de per se. Em consulta ao SAGRES 
online (atualizado até fevereiro de 2019), verificou-se que houve 
pagamentos, no presente exercício, da ordem de R$ 159.887,90 com 
aquisição de combustíveis, mas acobertados por um outro 
procedimento licitatório (Pregão Presencial n.º 43/2017 –  Posto 
Camalauense e Maria Darcilene de Assis ME), além do que não se tem 
notícias do prosseguimento do Pregão Presencial n.º 45/2018, 
conforme consulta ao Tramita, opção “ Licitações Realizadas” ; b) 
Além do mais, em consulta ao SAGRES 2018, para efeito de 
comparativo histórico, o gasto total com combustível perfez o montante 
de R$ 994.030,21 e o procedimento licitatório que o acobertou 
apresentou como valor homologado de R$ 1.433.015,10 (Pregão 
Presencial n.º 43/2017 –  Posto Camalauense e Maria Darcilene de 
Assis ME), mostrando-se plenamente possível que o valor do Edital da 
licitação ora questionada não necessariamente será integralmente 
“ utilizado” , cabendo análises futuras acerca dos novos elementos 
que poderão ser adicionados aos autos. 5. Ademais, não se pode 
olvidar que o objeto da licitação aqui noticiado, qual seja, fornecimento 
de combustíveis e derivados de petróleo, influencia diretamente a 
prestação de serviços essenciais à população da municipalidade, 
como saúde e educação, sendo descabida a interrupção do 
fornecimento destes, diante do cenário aqui noticiado. 6. Ante o 
exposto, tal panorama remete à inexistência da urgência urgentíssima 
requerida para o trato da matéria, bem assim do amparo legal para 
expedição da medida preventiva pleiteada. 7. Por todo o exposto, 
NEGO a emissão da medida cautelar requerida pela Unidade Técnica 
de Instrução, à míngua dos pressupostos plenos e irrefutáveis para a 
concessão da medida excepcional, determinando-se o 
prosseguimento normal do trâmite destes autos, pelo rito ordinário, 
todavia, determino a CITAÇÃO do Prefeito Municipal, Senhor 
ALECSANDRO BEZERRA DOS SANTOS, para se contrapor às 
conclusões da Unidade Técnica de Instrução, conforme relatório de fls. 
30/34. Publique-se. Gabinete do Relator João Pessoa, 12 de abril de 
2019. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 10/04/2019: 
Sessão: 2786 - 09/05/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 04913/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Intimados: Francisco Andre Alves, Responsável; Clair & Leitão 
Contabilidade Pública Ltda., Repres.Legal, Dr. Clailton Leitão Martins, 
Interessado(a); Clair & Leitão Contabilidade Pública Ltda., 
Repres.Legal, Dra. Clair Leitão Martins Diniz, Interessado(a). 
 

 
Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 10/04/2019: 
Sessão: 2786 - 09/05/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 04917/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02656_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07535_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04913_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04917_19
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Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Intimados: Nobson Pedro de Almeida, Responsável; Rivanilda Maria 
Rodrigues C. Galdino, Repres. do Esc. Bcr Contabilidade Pública 
Ltda., Interessado(a). 
 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02325/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02327/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02551/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03176/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03983/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03992/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04001/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04051/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 

Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04132/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04372/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04393/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04500/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04858/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04880/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 04938/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07179/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2019 
Citados: Jacqueline Fernandes de Gusmao, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02325_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02327_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02551_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03176_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03983_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03992_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04001_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04051_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04132_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04372_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04393_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04500_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04858_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04880_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04938_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07179_19
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4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2943 - 23/04/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 06332/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Várzea 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Carlos Antonio de Medeiros, Ex-Gestor(a). 
 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 06211/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Desenvolvimento Social do Mun. de 
João Pessoa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2939 - Ordinária - Realizada em 26/03/2019 
Texto da Ata: ATA DA 2939ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, REALIZADA 
NO DIA 26 DE MARÇO DE 2019. Aos vinte e seis dias do mês de 
março de dois mil e dezenove, às 09:00 horas, no Miniplenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa, reuniu-se a 2ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado da Paraíba, em sessão ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Arthur Paredes 
Cunha Lima. Presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Antônio Nominando Diniz Filho e André Carlo Torres Pontes. 
Presentes, também os Excelentíssimos Senhores Conselheiros 
Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e Oscar Mamede Santiago 
Melo. Constatada a existência de número legal e contando com a 
presença do representante do Ministério Público Especial junto a esta 
Corte, Dr. Bradson Tibério Luna Camelo. O Presidente deu início aos 
trabalhos, desejou bom dia a todos e submeteu, à consideração da 
Câmara, a Ata da Sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade, 
sem emendas. Presente à sessão, o douto advogado da Autarquia de 
Previdência da Paraíba - PBPREV, Dr. Roberto Alves de Melo Filho, 
OAB/PB 22.065. Não houve expediente em Mesa. Na fase de 
Comunicações, Indicações e Requerimentos: Processos adiados ou 
retirados de pauta: PROCESSO TC 03840/15(Adiado para Sessão do 
dia 02 de abril de 2019, por solicitação do Relator, com os 
interessados e seus representantes legais devidamente notificados) –  
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. Dando 
início à Pauta de Julgamento, PROCESSOS REMANESCENTES DE 
SESSÕES ANTERIORES. Na Classe “ H”  –  Atos de Pessoal. 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima. PROCESSOS TC 
18900/18 e 19929/18 –  oriundos do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de São Sebastião de Lagoa Roça. Conclusos os 
relatórios e não havendo interessados, o douto Procurador de Contas 
entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pelo devido 
registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSOS TC 19501/18, 19522/18, 
19547/18, 01211/19, 01287/19, 01793/19 e 02763/19 –  oriundos da 
Paraíba Previdência –  PBPREV. Conclusos os relatórios, o douto 
Procurador de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e 
opinou pelo devido registro. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias e 
pensões, concedendo-lhes os competentes registros. PROCESSOS 
AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO. Na Classe “ C”  –  Contas 
Anuais das Administrações Indiretas Municipais. Relator: Conselheiro 
Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. PROCESSO TC 06192/18 
–  Prestação de Contas Anual do Instituto Poçodantense de 
Previdência Municipal, sob a responsabilidade do Senhor Anderson da 
Silva Nascimento, exercício de 2017. Concluso o relatório e não 
havendo interessados, o douto Procurador de Contas nada 

acrescentou ao parecer já encartado nos autos. Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com a proposta de decisão do Relator, JULGAR 
REGULAR COM RESSALVA a referida prestação de contas; e 
RECOMENDAR à atual administração do Instituto no sentido de 
cumprir fidedignamente os ditames da Carta Magna, da Lei n.º 
9.717/98, das Portarias do Ministério da Previdência Social e demais 
legislações cabíveis à espécie e, especificamente, regularizar a 
situação do Instituto junto ao Ministério da Previdência. Na Classe 
“ E”  –  Licitações e Contratos. Relator: Conselheiro Arthur Paredes 
Cunha Lima. PROCESSO TC 02269/18 –  Pregão Presencial nº 
082/2017, realizado pela Secretaria de Estado da Administração. 
Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas nada acrescentou ao parecer ministerial constante nos 
autos. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, 
JULGAR REGULARES o Pregão Presencial nº 082/2017, bem como o 
contrato dele decorrente; e DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. PROCESO TC 
10753/13 –  Licitação na modalidade Concorrência nº 2.14.001/2013, 
realizada pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente de Campina Grande. Concluso o relatório e não havendo 
interessados, o douto Procurador de Contas entendeu da mesma 
forma que à Auditoria e opinou pela regularidade do procedimento. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
REGULARES o procedimento de licitação, na modalidade 
Concorrência nº 2.14.001/2013–  e o Contrato Nº 2.14.022/2013 dele 
decorrente, no seu aspecto formal; ENCAMINHAR cópia desta decisão 
à Auditoria, para quando da análise da Prestação de Contas da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, exercício 
2014, verificar a execução do Contrato Nº 2.14.022/2013; e 
DETERMINAR o arquivamento do processo. Relator: Conselheiro 
Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. PROCESSO TC 09774/17 
– Pregão Presencial nº 00010/2017 e dos contratos decorrentes, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa. 
Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pela 
regularidade do procedimento. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com a 
proposta de decisão do Relator, CONSIDERAR REGULARES a 
licitação e os contratos mencionados; e DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo. Relator: Conselheiro Substituto Oscar 
Mamede Santiago Melo. PROCESSO TC 00394/15 –  Licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 033/2014, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Lagoa Seca. Concluso o relatório e não havendo 
interessados, o douto Procurador de Contas acompanhou o parecer 
ministerial constante nos autos. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com a 
proposta de decisão do Relator, ASSINAR O PRAZO de 60 (sessenta) 
dias para que o gestor do Município de Lagoa Seca adote as 
providências necessárias no sentido de encaminhar 
documentação/esclarecimentos reclamados pela Auditoria, sob pena 
de multa e responsabilização da autoridade omissa. PROCESSO TC 
09480/17 –  que trata da análise da Adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 08/2016, pelo Município de Cruz do Espírito Santo, 
decorrente do Pregão Presencial nº 08/2016 realizado, por sua vez, 
pelo Município de Santa Rita. O Conselheiro Antônio Nominando Diniz 
Filho averbou-se impedido, sendo convidado o Conselheiro Substituto 
Antônio Cláudio Silva Santos para compor o quorum. Concluso o 
relatório e não havendo interessados, o douto Procurador de Contas 
acompanhou o parecer ministerial constante nos autos. Colhidos os 
votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com a proposta de decisão do 
Relator, ENCAMINHAR os autos à SECEX/PB por se tratar de 
recursos advindos do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
para providências cabíveis; e ARQUIVAR os presentes autos. 
PROCESSO TC 12143/17 –  que trata da análise do Pregão Presencial 
nº 012/2017 e seus contratos decorrentes, realizado pelo Fundo 
Municipal de Saúde Uiraúna. O Conselheiro Arthur Paredes Cunha 
Lima averbou-se impedido, passando a presidência, no tocante a este 
processo, ao Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho que 
convidou o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos para 
compor o quorum. Concluso o relatório e não havendo interessados, o 
douto Procurador de Contas nada acrescentou ao parecer ministerial 
constante nos autos. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com a 
proposta de decisão do Relator, JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS a Licitação ora analisada e os contratos decorrentes; e 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06332_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06211_18
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RECOMENDAR a atual gestão do Município de Uiraúna que procure 
evitar, nos procedimentos licitatórios futuros, falha como aqui 
constatada. PROCESSO TC 18118/17 –  Dispensa de Licitação nº 
001/2018, realizada pela Prefeitura Municipal de Rio Tinto. Concluso o 
relatório e não havendo interessados, o douto Procurador de Contas 
nada acrescentou ao parecer ministerial constante nos autos. Colhidos 
os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com a proposta de decisão do 
Relator, ASSINAR O PRAZO de 60 (sessenta) dias para que o gestor 
do Município de Rio Tinto, Senhor José Fernandes Gorgonho Neto, 
adote as providências necessárias no sentido de encaminhar 
documentação/esclarecimentos reclamados pela Auditoria, sob pena 
de multa e responsabilização da autoridade omissa. Na Classe “ G”  
–  Denúncias e Representações. Relator: Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. PROCESSO TC 03033/19 - Denúncia 
referente ao procedimento licitatório nº 005/2019, na modalidade 
Pregão Presencial, realizado pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, 
Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas considerando a perda do objeto, opinou pela revogação da 
cautelar e arquivamento dos autos. Colhidos os votos, os membros 
deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, DECLARAR A INSUBSISTÊNCIA da medida 
cautelar, expedida por meio da DECISÃO SINGULAR –  DSAC2 –  TC 
- 00013/19, com ARQUIVAMENTO do presente processo por PERDA 
DE OBJETO. Na Classe “ H”  –  Atos de Pessoal. Relator: 
Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima. PROCESSOS TC 07031/18, 
07293/18 e 09072/18 - oriundos do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Campina Grande. Conclusos os relatórios e 
não havendo interessados, o douto Procurador de Contas entendeu da 
mesma forma que à Auditoria e opinou pelo devido registro. Colhidos 
os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
LEGAIS os atos de aposentadorias e pensão, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSOS TC 15502/18, 19541/18, 
00870/19, 01562/19, 01826/19 e 02970/19 - oriundos da Paraíba 
Previdência –  PBPREV. Conclusos os relatórios, o douto Procurador 
de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pelo 
devido registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias e pensão, 
concedendo-lhes os competentes registros. Relator: Conselheiro 
Antônio Nominando Diniz Filho. PROCESSOS TC 04495/06, 
09978/17, 01066/19, 01201/19, 01213/19, 01809/19, 01820/19, 
01834/19, 02170/19, 02557/19 e 02756/19 - oriundos da Paraíba 
Previdência –  PBPREV. Conclusos os relatórios, o douto Procurador 
de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pelo 
devido registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias e pensões, 
concedendo-lhes os competentes registros. PROCESSO TC 17814/16 
–  oriundo do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém(Aposentadoria da Senhora Maria Ednalva da Silva Farias). 
Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pelo 
devido registro. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o voto 
do Relator, CONCEDER registro ao ato de Aposentadoria Voluntária 
com Proventos Integrais da senhora Maria Edinalva da Silva Farias, 
Professora, matrícula 4511, lotada na Secretaria de Educação do 
Município de Belém. PROCESSO TC 18460/18 –  oriundo do Instituto 
de Previdência e Assistência do Município de Jacaraú(Aposentadoria 
da Senhora Maria Gorete de Moura). Concluso o relatório e não 
havendo interessados, o douto Procurador de Contas entendeu da 
mesma forma que à Auditoria e opinou pelo devido registro. Colhidos 
os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em consonância com o voto do Relator, CONCEDER 
registro ao ato de Aposentadoria voluntária com proventos Integrais da 
Senhora Maria Gorete de Moura, Merendeira, matrícula 374-5, lotada 
na Secretaria de Educação do Município de Jacaraú. PROCESSO TC 
16416/14 –  oriundo do Instituto de Previdência do Município de Santa 
Rita(Aposentadoria da Senhora Maria Bernadete Benício de Oliveira). 
O Conselheiro André Carlo Torres Pontes averbou-se impedido, sendo 
convidado o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos para 
compor o quorum. Concluso o relatório e não havendo interessados, o 
douto Procurador de Contas acompanhou o entendimento da Auditoria 
e opinou e pelo devido registro. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em consonância com o 
voto do Relator, CONCEDER registro ao ato de Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais da Senhora Maria Bernadete 

Benício de Oliveira, Professora, matrícula 42.095, lotada na Secretaria 
de Educação do Município de Santa Rita. PROCESSO TC 00560/18 –  
oriundo do Instituto de Previdência Municipal de Lucena(Aposentadoria 
da Senhora Rosa da Conceição de Lima Silva). Concluso o relatório e 
não havendo interessados, o douto Procurador de Contas 
acompanhou à manifestação ministerial constante nos autos. Colhidos 
os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em consonância com o voto do Relator, ASSINAR 
PRAZO de 15 (quinze) dias à Senhora Rosa da Conceição de Lima 
Silva para que envie os documentos necessários à análise da 
legalidade do ato sob apreciação, para o saneamento das 
irregularidades constatadas. Relator: Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. PROCESSO TC 04296/05 –  oriundo do Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Cajazeiras(Aposentadoria 
do Senhor Sinfrônio de Lima). Concluso o relatório e não havendo 
interessados, o douto Procurador de Contas opinou pela legalidade. 
Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara decidiram 
unissonamente, em consonância com o voto do Relator, DECLARAR o 
cumprimento do Acórdão AC2 –  TC 03390/16; e CONCEDER registro 
à aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) SINFRÔNIO DE LIMA, matrícula 253-4, no 
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Saúde do Município de Cajazeiras, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria 260/2007) e do cálculo de 
seu valor (fls. 76 e 194). PROCESSO TC 04317/19 –  oriundo do 
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Cajazeiras. 
Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas opinou pela legalidade. Colhidos os votos, os membros 
desta Egrégia Câmara decidiram unissonamente, em consonância 
com o voto do Relator, CONCEDER registro à pensão vitalícia com 
proventos integrais da Senhora FRANCISCA GONÇALVES LIMA 
(Portaria 009/2019), beneficiária do servidor falecido, Senhor 
SINFRÔNIO DE LIMA, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, 
matrícula 0253-4, lotado na Secretaria de Saúde do Município de 
Cajazeiras, em face da legalidade do ato de concessão e do cálculo 
do respectivo valor (fls. 07 e 15). PROCESSO TC 03660/09 –  oriundo 
da Paraíba Previdência –  PBPREV. Concluso o relatório, o douto 
Procurador de Contas opinou pela legalidade do ato e devido registro. 
Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara decidiram 
unissonamente, em consonância com o voto do Relator, DECLARAR o 
cumprimento do Acórdão AC2 –  TC 01239/12; e CONCEDER registro 
à aposentadoria compulsória com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição do(a) Senhor(a) HUGO LEÃO DA NÓBREGA, 
matrícula 468.775-2, no cargo de Técnico Judiciário, lotado(a) no(a) 
Tribunal de Justiça, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 1587/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 225 e 228)., 
bem como CONCEDER registro à pensão vitalícia com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) THEREZINHA DE MEDEIROS NÓBREGA 
(Portaria - P –  160/2011), beneficiário(a) do(a) servidor(a) falecido(a), 
Senhor(a) HUGO LEÃO DA NÓBREGA, Técnico Judiciário, matrícula 
468.775-2, lotado(a) no(a) Tribunal de Justiça, em face da legalidade 
do ato de concessão e do cálculo do respectivo valor (fls. 143 e 228)., 
PROCESSO TC 15358/14 –  oriundo da Paraíba Previdência –  
PBPREV. Concluso o relatório, o douto Procurador de Contas 
entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pelo arquivamento 
dos autos . Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara 
decidiram unissonamente, em consonância com o voto do Relator, 
DECLARAR o cumprimento do Acórdão AC2 - TC 03396/18; e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. PROCESSOS TC 15296/17 
e 18275/17 –  oriundos Fundo de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Esperança. Conclusos os relatórios e não havendo 
interessados, o douto Procurador de Contas opinou pela legalidade e 
devido registro. Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara 
decidiram unissonamente, em consonância com o voto do Relator 
JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSO TC 07036/18 –  oriundo do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Campina 
Grande(Aposentadoria da Senhora Maria do Socorro Vilar Campos). 
Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pelo 
devido registro. Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara 
decidiram unissonamente, em consonância com o voto do Relator, 
CONCEDER registro à aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com proventos integrais do(a) Senhor(a) MARIA DO 
SOCORRO VILAR CAMPOS, matrícula 6274, no cargo de Médica II, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Saúde do Município de Campina Grande, 
em face da legalidade do ato de concessão (Portaria - A 0001/2018) e 
do cálculo de seu valor (fls. 47/48). PROCESSO TC 19729/18 –  
oriundo do Instituto de Previdência do Município de Brejo do 
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Cruz(Aposentadoria da Senhora Benedita Fernandes Nogueira). 
Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto Procurador 
de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e opinou pela 
legalidade e devido registro. Colhidos os votos, os membros desta 
Egrégia Câmara decidiram unissonamente, em consonância com o 
voto do Relator, CONCEDER registro à aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição com proventos integrais do(a) Senhor(a) 
BENEDITA FERNANDES NOGUEIRA, matrícula 176, no cargo de 
Auxiliar de Serviços, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de 
Administração de Brejo do Cruz, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria 44/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 82/83. 
PROCESSOS TC 12326/18, 13608/18, 13736/18, 13764/18, 
14389/18, 14455/18, 15436/18, 15511/18, 15520/18, 15758/18, 
18665/18, 18697/18, 18756/18, 19518/18, 19537/18, 19549/18, 
20088/18, 00592/19, 00693/19, 00713/19, 00764/19, 00765/19, 
00847/19, 01814/19, 01847/19 e 02173/19, oriundos da Paraíba 
Previdência –  PBPREV. Conclusos os relatórios, o douto Procurador 
de Contas opinou pela legalidade. Colhidos os votos, os membros 
desta Egrégia Câmara decidiram unissonamente, em consonância 
com o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias e 
pensões, concedendo-lhes os competentes registros. Relator: 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. PROCESSOS 
TC 19283/17 e 05524/18 –  oriundo do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores do Município de Picuí. Conclusos os relatórios e não 
havendo interessados, o douto Procurador de Contas acompanhou o 
entendimento da Auditoria. Colhidos os votos, os membros desta 
Egrégia Câmara decidiram unissonamente, em consonância com a 
proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAIS os atos de 
aposentadorias, concedendo-lhes os competentes registros. 
PROCESSOS TC 07026/18, 07044/18, 09071/18 e 12218/18 –  
oriundos do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Campina Grande. Conclusos os relatórios e não havendo interessados, 
o douto Procurador de Contas acompanhou o entendimento da 
Auditoria. Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara 
decidiram unissonamente, em consonância com a proposta de decisão 
do Relator, JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias e pensão, 
concedendo-lhes os competentes registros. PROCESSOS TC 
01558/19, 01803/19, 01824/19, 01851/19, 02641/19 e 02956/19 - 
oriundos da Paraíba Previdência –  PBPREV. Conclusos os relatórios, 
o douto Procurador de Contas acompanhou o entendimento da 
Auditoria. Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara 
decidiram unissonamente, em consonância com a proposta de decisão 
do Relator, JULGAR LEGAIS os atos de aposentadorias, concedendo-
lhes os competentes registros. PROCESSO TC 14858/18 –  oriundo 
da Paraíba Previdência –  PBPREV. Concluso o relatório, o douto 
Procurador de Contas nada acrescentou ao parecer ministerial 
constante nos autos. Colhidos os votos, os membros desta Egrégia 
Câmara decidiram unissonamente, em consonância com a proposta 
de decisão do Relator, JULGAR LEGAL e CONCEDER registro ao ato 
revisional da aposentadoria voluntária por tempo de contribuição do(a) 
servidor(a) MARGARIDA LOPES BARBOSA, no cargo de Auxiliar de 
Serviços, matrícula nº 82.838-6, lotado(a) na Secretaria de Estado da 
Administração, o qual passa a ter como fundamento o Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “ a" da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, 
determinando-se o arquivamento do processo. PROCESSO TC 
15645/18 –  oriundo da Paraíba Previdência –  PBPREV. Concluso o 
relatório, o douto Procurador de Contas considerando a renúncia da 
aposentadoria por parte da beneficiária opinou pela perda de objeto. 
Colhidos os votos, os membros desta Egrégia Câmara decidiram 
unissonamente, em consonância com a proposta de decisão do 
Relator, DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do processo, sem 
julgamento de mérito, em razão da renúncia da aposentadoria por 
parte da beneficiária, Sra. Adalgiza Leandro de Medeiros, gerando 
perda de objeto. Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede 
Santiago Melo. PROCESSO TC 02054/16 - oriundo do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipais de Juru. Concluso o relatório e 
não havendo interessados, o douto Procurador de Contas nada 
acrescentou ao parecer ministerial constante nos autos. Colhidos os 
votos, os membros desta Egrégia Câmara decidiram unissonamente, 
em consonância com a proposta de decisão do Relator, 
CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao ato de pensão 
vitalícia concedida a Luiz Farias do Nascimento, beneficiário da ex-
servidora Irene de Souza Nascimento Farias; e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. PROCESSOS TC 07013/18, 07019/18, 
07221/18 e 10686/18 –  oriundos do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Campina Grande. Conclusos os relatórios e 
não havendo interessados, o douto Procurador de Contas 
acompanhou o entendimento da Auditoria. Colhidos os votos, os 
membros desta Egrégia Câmara decidiram unissonamente, em 

consonância com a proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAIS 
os atos de aposentadorias e pensão, concedendo-lhes os 
competentes registros. PROCESSOS TC 09385/18, 14714/18, 
15851/18, 17706/18, 18856/18, 19538/18, 00766/19, 01798/19, 
01844/19, 02568/19, 02769/19 e 02790/19 - oriundos da Paraíba 
Previdência –  PBPREV. Conclusos os relatórios, o douto Procurador 
de Contas acompanhou o entendimento da Auditoria. Colhidos os 
votos, os membros desta Egrégia Câmara decidiram unissonamente, 
em consonância com a proposta de decisão do Relator, JULGAR 
LEGAIS os atos de aposentadorias, concedendo-lhes os competentes 
registros. PROCESSO TC 12144/18 –  oriundo do Fundo de 
Previdência de Sapé. Concluso o relatório e não havendo interessados, 
o douto Procurador de Contas entendeu da mesma forma que à 
Auditoria e opinou pelo devido registro. Colhidos os votos, os 
membros desta Egrégia Câmara decidiram unissonamente, em 
consonância com a proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao ato de aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição da Senhora Maria José Alves Ribeiro; e 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. PROCESSO TC 18772/18 - 
oriundo do Instituto de Previdência e Assistência do Município de 
Cajazeiras. Concluso o relatório e não havendo interessados, o douto 
Procurador de Contas entendeu da mesma forma que à Auditoria e 
opinou pelo devido registro. Colhidos os votos, os membros desta 
Egrégia Câmara decidiram unissonamente, em consonância com a 
proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da Senhora Mabel Bandeira Pereira; e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. PROCESSO TC 14436/18 –  oriundo da 
Paraíba Previdência –  PBPREV. Concluso o relatório, o douto 
Procurador de Contas nada acrescentou à manifestação ministerial 
constante nos autos. Colhidos os votos, os membros desta Egrégia 
Câmara decidiram unissonamente, em consonância com a proposta 
de decisão do Relator, JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO 
ao ato de aposentadoria voluntária pro tempo de contribuição da 
Senhora Lucicleide Soares de Medeiros; e DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. PROCESSO TC 16050/188 –  oriundo da 
Paraíba Previdência –  PBPREV. Concluso o relatório, o douto 
Procurador de Contas nada acrescentou à manifestação ministerial 
constante nos autos. Colhidos os votos, os membros desta Egrégia 
Câmara decidiram unissonamente, em consonância com a proposta 
de decisão do Relator, ASSINAR O PRAZO de 60 (sessenta) dias 
para que o atual Presidente da PBPREV adote as providências 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme relatório da 
Auditoria, sob pena de multa, denegação do registro do ato concessivo 
e de responsabilização da autoridade omissa. Na Classe “ J”  –  
Recursos. Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago 
Melo. PROCESSO TC 03474/10 - Recurso de Reconsideração 
interposto pelo Senhor Luiz Freitas Neto, gestor do Instituto de 
Previdência dos Servidores Municipal Bonitense Concluso o relatório e 
não havendo interessados, o douto Procurador de Contas nada 
acrescentou ao parecer já encartado nos autos Colhidos os votos, os 
membros deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em 
conformidade com a proposta de decisão do Relator, CONHECER o 
presente Recurso de Reconsideração, tendo em vista que foi 
apresentado tempestivamente e por parte legítima e, no mérito, pelo 
seu NÃO PROVIMENTO; e ENCAMINHAR os presentes autos à 
Corregedoria para acompanhamento de cobrança das multas 
aplicadas nos autos deste Processo. Na Classe “ K”  –  Verificação de 
Cumprimento de Decisão. Relator: Conselheiro Substituto Oscar 
Mamede Santaigo Melo. PROCESSO TC 10693/17- oriundo do 
Instituto de Previdência do Município de Caaporã-. Concluso o relatório 
e não havendo interessados, o douto Procurador de Contas nada 
acrescentou ao parecer ministerial constante nos autos. Colhidos os 
votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com a proposta de decisão do 
Relator, JULGAR não cumprida a Resolução RC2-TC 00069/18; 
APLICAR multa pessoal ao Senhor Wilton Alencar Santos de Souza, 
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) o equivalente a 60,72 UFR-PB, 
com base no art. 56, inciso II da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 
60 (sessenta) dias para o recolhimento da multa ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva; ASSINAR novo o prazo de 60 (sessenta) dias 
para que o gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores de 
Caaporã adote, em definitivo, as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob 
pena de nova multa, denegação do registro do ato concessivo e de 
responsabilização da autoridade omissa. Esgotada a pauta de 
julgamento, o Presidente declarou encerrada a presente sessão, 
comunicando que havia 25 (vinte e cinco) processos a serem 
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distribuídos por sorteio. E, para constar, eu, MARIA NEUMA ARAÚJO 
ALVES, Secretária da 2ª Câmara, lavrei e digitei a presente Ata, que 
está conforme. TCE/PB –  Miniplenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa, em 26 de março de 2019.  

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02821/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2018 
Citados: Mauri Batista da Silva, Ex-Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02821/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2018 
Citados: Sindio Figueiredo de Albuquerque Bisneto, Assessor 
Técnico. 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00440/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Marcos Antonio da Costa 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Interessados: Sr(a). Adriano Jeronimo Wolff (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00325/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Adriano Jeronimo Wolff, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: No Acompanhamento das 
Licitações realizadas pelo jurisdicionado, verificou-se o ATRASO no 
envio de Avisos de Licitação a esta colenda Corte de Contas: 
a)Chamada Pública 00001/2019 Alerta-se o gestor, destarte, a fim de 
que observe fidedignamente as normas deste egrégio Tribunal de 
Contas –  sobretudo, in casu, a Resolução Normativa RN-TC Nº 
09/2016. Ressalte-se, por oportuno, que o descumprimento das 
normas deste Tribunal de Contas constitui causa hábil a ensejar 
reprovação de contas do gestor por ocasião da Prestação de Contas 
Anual - sobretudo se constatada inércia ante os alertas desta colenda 
Corte de Contas. 

 

6. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 05619/19 
Jurisdicionado: Fundação Casa de José Américo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Teresinha de Lourdes Lima Botelho (Contador(a)), 
Damião Ramos Cavalcanti (Ex-Gestor(a)), Viviane Vieira Coutinho 
Sabino (Interessado(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Com vistas a subsidiar a Prestação de Contas da Fundação Casa de 
José Américo, exercício de 2018 –  Processo TC nº 05619/19, a 
Auditoria solicita o envio ao TCE/PB da seguinte documentação: 1) 
Cópias dos decretos de abertura de créditos suplementares que 
modificaram o orçamento inicial da Fundação em 2018; 2) Relação dos 
convênios celebrados e/ou em vigência no período, especificando os 

convenentes, objeto, valor, vigência, fonte de recurso, conta bancária 
e movimentação financeira ocorrida no exercício, bem como até o 
exercício, nos termos da RN TC nº03/2010; 3) Relação dos 
procedimentos licitatórios iniciados ou executados no exercício, 
especificando a modalidade, valor, objeto, fonte de recurso, data da 
homologação, vencedor(a) do certame, número do registro na 
Controladoria Geral do Estado e número do contrato e respectivos 
aditivos, se houver, nos termos da RN TC nº03/2010; 4) Cópias das 
seguintes notas de empenhos do exercício de 2018 (incluindo a 
documentação comprobatória das mesmas): 001, 002, 006, 016, 023, 
031, 045, 072, 149, 160, 182, 225, 226, 227 e 228; 5) Relação do 
quantitativo dos servidores - em janeiro e dezembro do exercício de 
2018 - discriminado em forma de tabela: efetivos, comissionados sem 
vínculos, comissionados com vínculos, de outros órgãos à disposição 
da Fundação Casa de José Américo (colocando em nota explicativa o 
ônus desses servidores é por conta de qual Órgão), da Fundação à 
disposição de outros órgãos (colocando em nota explicativa o ônus 
desses servidores é por conta de qual Órgão), prestadores de serviços 
e estagiários.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 06335/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Nobson Pedro de Almeida (Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Cópia digitalizada dos empenhos relacionadosa seguir, devidamente 
acompanhados das notas fiscais e comprovantes de pagamentos 
(número do empenho, data e valor): 014 (04/01/2018 - R$ 7.959,50), 
3952 (10/10/2018 - R$ 1.560,00), 4079 (24/10/2018 - R$ 15.358,60), 
4511 (22/11/2018 - R$ 11.807,11), 4512 (22/11/2018 - R$ 31.471,50), 
4733 (05/12/2018 - R$ 4.421,50), 4734 (05/12/2018 - R$ 10.000,50), 
4735 (05/12/2018 - R$ 10.113,00), 4736 (05/12/2018 - R$ 8.596,20), 
4737 (05/12/2018 - R$ 10.013,50), 4738 (05/12/2018 - R$ 4.019,50), 
5149 (27/12/2018 - R$ 14.084,00), 5168 (27/12/2018 - R$ 10.300,00), 
5169 (27/12/2018 - R$ 19.996,00), 3000772 (15/08/2018 - R$ 
1.050,00), 7001792 (20/09/2018 - R$ 13.854,11), 7002004 
(16/10/2018 - R$ 31.062,10) e 7002400 (07/12/2018 - R$ 18.022,43). 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Documento: 24614/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Interessado(s): Vitor Hugo Peixoto Castelliano (Interessado(a)) 
Prazo: 2 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Em relação à IN00028/2018 e ao Contrato 456/2018, informar o valor 
estimado da recuperação de créditos derivado da exploração de 
petróleo e gás natural para o Município de Cabedelo. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 

7. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Documento TCE nº: 19154/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE PNEUS, 
CÂMARA DE AR E PROTETORES DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02821_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02821_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00440_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05619_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06335_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=24614_19
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=19154_19
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Data do Certame: 25/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa de Dentro 
Documento TCE nº: 19155/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE PNEUS, 
CÂMARA DE AR E PROTETORES DESTINADOS A MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
Data do Certame: 25/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 21790/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: CADASTRAMENTO DE AGRICULTORES FAMILIARES 
PARA FINS DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR –  PNAE –  MERENDA ESCOLAR 
Data do Certame: 25/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 54.534,05 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pitimbu 
Documento TCE nº: 27998/19 
Número da Licitação: 00008/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Eventual Aquisição parcelada de Materiais de Construção em 
geral destinado a manutenção, conservação e reparação dos prédios 
e logradouros públicos do Município 
Data do Certame: 30/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Documento TCE nº: 27999/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS EM DIVERSAS VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE CUBATÍ, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONTRATO DE REPASSE 
N° 1054.111-65/2018/MCIDADES/CAIXA: RUA EMERSON SOARES, 
RUA VALDEMIR DE SOUZA, E RUA FRANCISCO RIBEIRO DE 
SOUZA, CONTRATO DE REPASSE N° 1038.677-
54/2017/MCIDADES/CAIXA: RUA MANOEL PEREIRA DA SILVA, 
RUA LOURIVAL ALVES DE LIMA (calçada a demolir), RUA 
PROJETADA 01, RUA PROJETADA 02, RUA JULIMAR DE SOUZA, 
E RUA PROJETADA 04 no Município de Cubatí. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI - SALA 
DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 581.768,35 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 28000/19 
Número da Licitação: 00032/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de parquinho, tipo Casinha de Tarzan para creches. 
Data do Certame: 23/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro, Areia/PB 
Valor Estimado: R$ 41.283,35 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Rio Tinto 
Documento TCE nº: 28014/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 

Objeto: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar deste município 
Data do Certame: 30/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO - SALA 
DA CPL 
Valor Estimado: R$ 416.810,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Documento TCE nº: 28015/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUBATÍ, CONFORME DESCRITOS NO ANEXO I E 
DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA CONSTANTE DO ANEXO I DESTE EDITAL 
Data do Certame: 11/03/2019 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI - SALA 
DE LICITAÇÃO 
Observações: AVISO DE LICITAÇÃO PARA FINS DE 
CADASTRAMENTO NO TRAMITA. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia 
Documento TCE nº: 28024/19 
Número da Licitação: 00025/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
DESTINADO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE AREIA/PB. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro, Areia/PB 
Valor Estimado: R$ 593.044,77 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Documento TCE nº: 28028/19 
Número da Licitação: 00026/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA 
O ESCOLAR 
Data do Certame: 25/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMPARO 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 28030/19 
Número da Licitação: 90006/2019 
Modalidade: Licitação da Lei Nº 13.303/2016 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: contratação de firma para execução do Acompanhamento 
Topográfico e Fiscalização das Obras de Ampliação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário da cidade de Guarabira –  PAC 1 E PAC 2, no 
Estado da Paraíba-PB 
Data do Certame: 14/05/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede CAGEPA,R.Feliciano Cirne,220,Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 28034/19 
Número da Licitação: 20627/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL MECANOGRÁFICO PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 14/05/2019 às 09:00 
Local do Certame: R. DR. JOÃO MOURA,528, SÃO JOSÉ, 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=19155_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21790_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=27998_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=27999_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28000_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28014_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28015_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28024_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28028_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28030_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28034_19
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CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 44.952,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 28035/19 
Número da Licitação: 00009/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar, destinados aos 
Centros de Saúde onde atuam as equipes do Programa de Saúde da 
Família - PSF, CAPS e SAMU, atendendo solicitação da Secretaria de 
Saúde e Meio Ambiente, neste município. 
Data do Certame: 30/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 101.227,45 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 28042/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: aquisição de peças automotivas novas destinadas à 
manutenção dos veículos da frota municipais da Prefeitura de Juarez 
Távora 
Data do Certame: 26/04/2019 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 
Valor Estimado: R$ 323.961,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Teixeira 
Documento TCE nº: 28046/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços Técnicos especializados na área de 
consultoria jurídica para atender as necessidades da Câmara 
Municipal 
Data do Certame: 22/03/2019 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Câmara Municipal  
Valor Estimado: R$ 42.786,26 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 28063/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENE E CONSUMO, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JACARAÚ 
Data do Certame: 23/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaraú 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 28067/19 
Número da Licitação: 00012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO, 0 KM, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Data do Certame: 16/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaraú 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 28073/19 
Número da Licitação: 00009/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de alimentos (peixes), destinados a distribuição 
gratuita a população carente deste município 
Data do Certame: 17/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Ventura 
Documento TCE nº: 28085/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de reforma 
do Campo de Futebol - o Wilsão (Implantação e modernização de 
infraestrutura esportiva), na sede do município, conforme projeto 
anexo ao edital. 
Data do Certame: 26/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÕES NA SEDE DA PMBV 
Valor Estimado: R$ 341.965,53 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 28100/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação de 
pavimentação em vias públicas no Município de Santa Luzia-PB, 
conforme Convênio n° 868299/2018/MCIDADES/CAIXA. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° –  Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 227.094,01 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 28101/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Implantação de 
Melhorias Sanitárias Domiciliares no município de Santa Luzia/PB, 
conforme Convênio FUNASA n° 01214/2017. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 11:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° –  Bairro Antônio Bento 
Valor Estimado: R$ 500.000,00 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 28121/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
LEVES E PESADOS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA 
Data do Certame: 26/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: PRAÇA TIRADENTES, 52, CENTRO, SÃO 
BENTO-PB 
Valor Estimado: R$ 2.305.613,15 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 28133/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de medicamentos e material odontológico, 
destinados aos Centros de Saúde onde atuam as equipes do 
Programa de Saúde da Família - PSF e CEO, atendendo a solicitação 
da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente, neste município. 
Data do Certame: 30/04/2019 às 13:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 192.779,58 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 28144/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28035_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28042_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28046_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28063_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28067_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28073_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28085_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28100_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28101_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28121_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28133_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28144_19
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PRODUTOS QUÍMICOS PARA LIMPEZA DE PISCINAS 
Data do Certame: 29/04/2019 às 13:30 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 28159/19 
Número da Licitação: 00013/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DIÁRIAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB 
Data do Certame: 29/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Documento TCE nº: 28169/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição de Patrulha mecanizada e plaina agrícola dianteira, 
destinado a atender as necessidades da secretaria de agricultura do 
município 
Data do Certame: 25/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Pref Municipal de São José dos 
Ramos 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Documento TCE nº: 28171/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS, PASSEIO, 
TIPO HATCH, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data do Certame: 25/04/2019 às 13:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Pref Municipal de São José dos 
Ramos 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pedro Régis 
Documento TCE nº: 28176/19 
Número da Licitação: 00016/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação e execução de serviços de transporte diversos, 
destinados a este Município 
Data do Certame: 24/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Pedro Régis 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lucena 
Documento TCE nº: 28180/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
medicamentos, destinado a manutenção da farmácia básica para o 
exercício de 2019 
Data do Certame: 26/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR 
DE LICITAÇÃO  
Valor Estimado: R$ 382.907,50 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 28181/19 
Número da Licitação: 04009/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARTÕES 
E CARIMBOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPECIFICAS DAS 
SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

SEUS ANEXOS. 
Data do Certame: 22/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lagoa de Dentro 
Documento TCE nº: 28186/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS NOVAS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
Data do Certame: 25/04/2019 às 13:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 
Documento TCE nº: 28187/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS NOVAS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
Data do Certame: 25/04/2019 às 13:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Lagoa de Dentro 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Documento TCE nº: 28188/19 
Número da Licitação: 09017/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR PERTENCENTES ÀS UNIDADES 
ESCOLARES, CREIS E PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, INSUMOS E REPARAÇÃO DE PEÇAS. 
Data do Certame: 25/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: www.licitcoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 28191/19 
Número da Licitação: 06013/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Sistema de Registro de Preço para Aquisição de Material de 
Construção em Geral. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE nº: 28192/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Chamamento público para credenciamento Serviços de 
exames laboratoriais para atendimento aos usuários do SUS no 
Município de Jacaraú, de forma complementar da cobertura dos 
serviços prestados pela rede Municipal de Saúde 
Data do Certame: 25/04/2019 às 12:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Valor Estimado: R$ 232.900,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aguiar 
Documento TCE nº: 28196/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com a 
confecção de próteses dentária, especializado no Laboratório Regional 
de Próteses Dentária, juntamente com o odontólogo, para moldagem 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28159_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28169_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28171_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28176_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28180_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28181_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28186_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28187_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28188_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28191_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28192_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28196_19
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das próteses, com as quantidades e especificações, atendendo a 
portaria nº 1825/2012, e Nota Técnica do Ministério da Saúde, que 
regulamentam o Programa de Saúde Bucal, no município de Aguiar. 
Data do Certame: 30/04/2019 às 16:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR 
Valor Estimado: R$ 105.083,33 

 
Jurisdicionado: Secretaria da Administração do Município de João 
Pessoa 
Documento TCE nº: 28215/19 
Número da Licitação: 04010/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA –  PMJP 
(SECRETARIAS, ÓRGÃOS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS), 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS 
Data do Certame: 26/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
Jurisdicionado: Superintendência de Obras do Plano de Desenv. do 
Estado 
Documento TCE nº: 28223/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: IMPLANTAÇÃO DO GALPÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
NA EMPASA, NO BAIRRO DO CRISTO REDENTOR, EM JOÃO 
PESSOA/PB 
Data do Certame: 30/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA SUPLAN 
Valor Estimado: R$ 392.849,83 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 28234/19 
Número da Licitação: 00022/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Aquisição de combustíveis para abastecimento em trânsito, 
na Região de Campina Grande, conforme especificações constante no 
termo de referencia, anexo I deste edital, o qual faz parte do mesmo. 
Data do Certame: 25/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 434.640,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 28238/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para atender as 
necessidades da secretaria de saúde do Município de Pedra Branca - 
PB, conforme termo de referencia anexo I 
Data do Certame: 25/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 593.750,80 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 28252/19 
Número da Licitação: 00021/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de pneus, câmara de ar e protetor, para os veículos 
pertencentes ao município, de acordo com as sua necessidades e 
atendendo a diversas secretarias conforme termo de referência anexo 
I. 
Data do Certame: 25/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Setor de Licitação 
Valor Estimado: R$ 596.664,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 28255/19 
Número da Licitação: 00022/2019 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Materiais 
Odontológicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde - Riachão/PB. 
Data do Certame: 02/05/2019 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Riachão/PB. 
Valor Estimado: R$ 98.418,39 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente no Site do 
Portal do Município: http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 28256/19 
Número da Licitação: 00024/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos, destinados a 
Farmácia Básica e as USF/SUS –  Unidade da Saúde da 
Família/Sistema Único de Saúde no município a cargo do Fundo 
Municipal de Saúde de São Bentinho/PB 
Data do Certame: 02/05/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Anex 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 28257/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO -
PB. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Câmara Municipal de São Bento PB 
Valor Estimado: R$ 27.959,66 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 28258/19 
Número da Licitação: 06012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Equipamentos, Moveis, Utensílios e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), para Equipar a Cozinha 
Comunitária, Conforme Contrato de Repasse nº 0297650-36/ 
Ministério do Desenv. Social e Combate a fome. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Documento TCE nº: 28260/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
DIVERSOS DESTE MUNICÍPIO. ITENS REMANESCENTE 
Data do Certame: 25/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura de Riacho de Santo Antonio 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 28263/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Cestas Básicas para distribuição com famílias 
carentes do Município de Riachão/PB. 
Data do Certame: 02/05/2019 às 10:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Riachão/PB. 
Valor Estimado: R$ 186.200,00 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente no Site do 
Portal do Município: http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28215_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28223_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28234_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28238_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28252_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28255_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28256_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28257_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28258_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28260_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28263_19
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Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 28266/19 
Número da Licitação: 00025/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição Gradual de Medicamentos Psicotrópicos, 
destinados a Rede Municipal de Saúde no município a cargo do Fundo 
Municipal de Saúde de São Bentinho/PB. 
Data do Certame: 02/05/2019 às 11:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Anex 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio 
Documento TCE nº: 28267/19 
Número da Licitação: 00018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 25/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede Prefeitura de Riacho de Santo Antonio 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão 
Documento TCE nº: 28270/19 
Número da Licitação: 00024/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM 
MOTORISTA INCLUSO, PARA ATENDER O PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO/PB. 
Data do Certame: 02/05/2019 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Riachão/PB. 
Observações: O Edital está Disponível Gratuitamente no Site do 
Portal do Município: http://www.riachao.pb.gov.br/licitacoes/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Documento TCE nº: 28271/19 
Número da Licitação: 00026/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Prestação de serviços de horas maquinas de Trator Esteira, 
destinados à manutenção de diversas atividades das secretarias de 
infraestrutura e agricultura do município de São Bentinho –  PB. 
Data do Certame: 02/05/2019 às 13:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Anex 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Documento TCE nº: 28272/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de material 
Gráfico para atender as necessidades da Secretaria de Administração, 
Saúde, Chefe de Gabinete, Educação, Unidades Básicas de Saúde, 
SAMU 192, Hospital Municipal Honorina Tavares de Albuquerque e 
demais secretarias do Município. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Secretaria de Administração do Município 
Valor Estimado: R$ 282.001,37 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 28273/19 
Número da Licitação: 00030/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA 
MINERAL E ALIMENTAÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA-
PMPB 

Data do Certame: 29/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 03/04/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 23962/19 
Número da Licitação: 00013/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
TIPO SUV(Sport UtilityVehicle), TRAÇÃO 4WD 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 12/04/2019: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lucena 
Documento TCE nº: 27826/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
medicamentos destinado a manutenção da Farmácia Básica durante o 
exercício de 2019. 

 
 
 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28266_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28267_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28270_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28271_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28272_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=28273_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=23962_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=27826_19
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